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Descerramento da placa

BÔNUS 2012 – “O cami-
nho para se promover melhorias
significativas na Educação passa,
prioritariamente, pela valoriza-
ção dos profissionais que atuam
nas escolas. A sala de aula é o
lugar mais importante dentro de
um sistema educacional, e, por
isso, precisamos de profissionais
habilitados e experientes.
Valorizá-los com um bônus repre-
senta também um grande avanço
na educação capão-bonitense”.

Com esta justificativa, a
prefeitura de Capão Bonito anun-
ciou oficialmente o repasse do
bônus 2012 na manhã da última
terça-feira, 24 de janeiro, na es-
cola municipal “Oscar Kurtz
Camargo”. A gratificação mérito
e incentivo, o popular ‘bônus’, foi
depositada nas contas de 342 pro-
fessores. Segundo informações da
Secretaria Municipal de Educa-
ção, R$ 600 mil foram destinados
ao repasse da gratificação.

Somando o valor de 2012
com 2011, a prefeitura de Capão
Bonito já repassou R$ 1,4 milhão
aos profissionais da educação.
Uma das maiores quantias da re-
gião sudoeste. A gratificação be-
neficiou os professores que minis-
tram aulas na educação básica do
magistério e aos integrantes da
classe de suporte pedagógico.

Conforme a Secretaria de
Educação o ‘bônus é um prêmio a
quem produz’ e reflexo de ações
de combate ao desperdício do di-
nheiro público e mal emprego dos
recursos. “O bônus é um resíduo
do Fundeb (Fundo de Desenvol-

Professores recebem gratificação mérito
e incentivo pela segunda vez

Prefeitura já repassou R$ 1,4 milhão de gratificação aos professores
vimento da Educação Básica) que
tem um repasse engessado – 60%
deve ser destinado para pagamen-
to de folha de pessoal e 40% em
obras, reformas, construções e
materiais didáticos e pedagógicos.
Esse resíduo foi possível econo-
mizando, por exemplo, em contas
de água, energia e telefone. Impor-
tante destacar também que o bô-
nus levou em contra a participa-
ção e o esforço dos profissionais
do magistério”, alegou a secreta-
ria. A administração municipal
destacou ao anunciar o segundo
repasse do bônus que para melho-
rar a Educação de uma cidade é
necessário várias ações integradas
e valorização do profissional da
educação é uma das mais impor-
tantes.

Aumento de 10% para os
servidores - A prefeitura de Capão
Bonito também aproveitou a en-
trega oficial do bônus para anun-
ciar outra boa notícia desta vez be-
neficiando todo o quadro do fun-
cionalismo – um reajuste retroati-
vo a janeiro no valor de 10% para
os 1.200 servidores da prefeitura.

Segundo levantamento, a
seqüência de reajustes nos três úl-
timos anos chegará em fevereiro
a 28,05% .

O projeto de lei já foi envi-
ado à Câmara de Vereadores e
deve ser aprovado em sessão ex-
traordinária na próxima segunda-
feira, 30 de janeiro. O governo
municipal também lembrou que a
administração concedeu um rea-
juste de 6% para agentes de saúde
((Programa Saúde da Família)) em

2011, depois de uma década de
espera, valorizando o trabalho do
terceiro setor, que apesar de ter um

papel fundamental nas ações pú-
blicas de saúde, estava abandona-
do na questão salarial.

Professores presentes na entrega da
gratificação mérito incentivo

Prefeitura também anunciou aumento

de 10% para os servidores
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

PREFEITO MUNICIPAL
Júlio Fernando Galvão Dias - Ramais 9913/9914
VICE-PREFEITO
Marco Antonio Citadini - Ramal 9921
FUNDO SOCIAL
Presidente - Regina Claudia G. Faia Dias
Tel.: 3542-5034
SECRETARIA DE GOVERNO
José Toshio Saito - Ramal 9930
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Dr. João Carlos Martins Souto - Ramal 9933
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Mário Milani - Ramal 9943
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Dr. José Dimas C. de Miranda - Tel.: 3542-3553
SECRETARIA DE FINANÇAS
Noel Correa Leme - Ramal - 9973
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
Joaquim Mendes de P. Júnior - Tel: 3542-2167
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Pedro Paulo de A. Galvão
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA DE SAÚDE
Fabrício N. Olivati - Tel.: 3542-2366 – 3542-1713
SECRETARIA DE TURISMO
Orlando Souto Montenegro - Ramal 9941
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA DE OBRAS
Dirceu Abreu - Tel.: 3542-1507 – 3542-5858
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
Ary Oliveira Russo - Ramal 9912
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA APARECIDA (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Ramal 9916
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Roberto Santos Renó - Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA MUNICIPAL
Ramal – 9931
JUNTA MILITAR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
Dr. Milton C. Bizzi - Ramal 9935
DEPARTAMENTO PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA MUNICIPAL
Tel.:3542-2166
PAT (POSTO DE ATENDIMENTO DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713 - 3542-4884
PROCON
Tel. 3542-2101
INSS
Tel. 3542-2550

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
OFÍCIO ESPECIAL

Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais,
conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997, do recebimento de recursos do Governo Federal no
dia 20/01/2012, para os programas Piso Básico Fixo - CRAS no valor de 6.300,00 (Seis mil e
trezentos reais), Piso de Transição de Média Complexidade no valor de 5.400,00 (Cinco mil e
quatrocentos reais) e Piso Fixo de Média Complexidade II - CREAS- no valor de R$ 4.500,00
(Quatro mil e quinhentos reais),

LEI Nº 3.625, DE 24 DE JANEIRO DE 2012.
Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar
Convênio com o CENTRO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CAPÃO BONITO – CAS, Entida-
de de Assistência Social sem fins lucrativos, ins-
crita no CNPJ sob nº 45.928.603/0001-96, com
sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão Bonito - SP,
objetivando o fornecimento de até 250 (duzentos
e cinquenta) litros de gasolina, em cotas mensais,
para uso exclusivo em veículo (s) da entidade.
Publicação resumida nos termos do art. 93, § 2º
da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no Qua-
dro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

LEI Nº 3.626, DE 24 DE JANEIRO DE 2012.
Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar
Convênio com o Conselho Tutelar do Município
de Capão Bonito, sito à Rua Francisco Barreto, nº
1054, Centro, Capão Bonito, objetivando o forne-
cimento de 300 (trezentos) litros de combustível –
gasolina, em cotas mensais, para uso exclusivo do
veículo do órgão.
Publicação resumida nos termos do art. 93, § 2º
da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no Qua-
dro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

LEI Nº 3.627, DE 24 DE JANEIRO DE 2012.
Fica o Executivo Municipal autorizado a proce-
der à abertura, na Divisão de Contabilidade e Or-
çamento da Prefeitura Municipal de Capão Boni-
to, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 592.554,23 (Quinhen-
tos e noventa e dois mil, quinhentos e cinquenta e
quatro reais e vinte e três centavos), necessário
para atender despesas com: Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil.
Publicação resumida nos termos do art. 93, § 2º
da LOM, cuja cópia encontra-se afixada no Qua-
dro de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

LEI Nº 3.628, DE 24 DE JANEIRO DE 2012.
Fica o Executivo Municipal autorizado a proce-

der à abertura, na Divisão de Contabilidade e Or-
çamento da Prefeitura Municipal de Capão Boni-
to, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 450.000,00 (Quatro-
centos e cinquenta mil reais), necessário para aten-
der despesas com: Equipamentos e Material Per-
manente.
Publicação resumida nos termos do art. 93, § 2º da
LOM, cuja cópia encontra-se afixada no Quadro
de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

DECRETO Nº 008/12, DE 24 DE JANEIRO DE
2012.
Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder
à abertura, na Divisão de Contabilidade e Orça-
mento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 592.554,23 (Quinhentos
e noventa e dois mil, quinhentos e cinquenta e qua-
tro reais e vinte e três centavos), necessário para
atender despesas com: Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil, nos termos da Lei nº 3.627,
de 24 de janeiro de 2012.
Publicação resumida nos termos do art. 93, § 2º da
LOM, cuja cópia encontra-se afixada no Quadro
de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

DECRETO Nº 009/12, DE 24 DE JANEIRO DE
2012.
Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder
à abertura, na Divisão de Contabilidade e Orça-
mento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 450.000,00 (Quatrocen-
tos e cinquenta mil reais), necessário para atender
despesas com: Equipamentos e Material Permanen-
te, nos termos da Lei nº 3.628, de 24 de janeiro de
2012.
Publicação resumida nos termos do art. 93, § 2º da
LOM, cuja cópia encontra-se afixada no Quadro
de Avisos da Seção de Protocolo Geral.

AJUDA DE CUSTO PARA TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
COMUNICADO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO comunica a todos os Estudantes Uni-
versitários residentes em Capão Bonito e devidamente matriculados nas Faculdades ou Cursos de
Formação Profissional nas cidades de Itapetininga, Itapeva e Taquarivaí, que no período compreen-
dido entre 20/02 à 24/02, os interessados que preencham os requisitos mencionados, deverão proto-
colar requerimento na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal, com a finalidade de obter o
benefício da concessão de ajuda de custo, para transporte.
Para tanto, deverá apresentar os seguintes documentos:
- Requerimento devidamente preenchido e assinado (a ser retirado no SPG da Prefeitura Municipal)
- Declaração da Faculdade que está matriculado e freqüentando as aulas regularmente neste ano
letivo de 2011;
- Contrato original ou cópia autenticada do mesmo com a Empresa Transportadora devidamente
assinados pelo Contratante e Contratado e sem rasuras);
- Cópia do RG;
- Cópia do CPF;
- Comprovante de Residência = Água/Luz ou Telefone.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2012 AO CONVÊNIO PMCB Nº 014/2008
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 3.168/2008
OBJETO: Execução dos serviços médico-hospitalares e ambulatoriais a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite, observada a sistemá-
tica de referência e contra-referência do Sistema Único de Saúde – SUS, sem prejuízo da observância do sistema regulador de urgências/emergências
quando for o caso.
Ficam alterados os valores constantes da Cláusula Sétima (Do Preço) do Convênio PMCB nº 014/2008, passando a constar o que segue:
ÁREA / ORIGEM MENSAL ANUAL
MEDIA COMPLEXIDADE SIAR$   48.311,04 R$   579.732,48
MEDIA COMPLEXIDADE AIH R$  136.674,53 R$ 1.640.094,36
INTEGRASUS R$    6.629,00 R$    79.548,00
IAPI R$        0,00 R$  0,00
IAC R$   29.472,47 R$   353.669,64
TOTAL R$  221.087,04 R$ 2.653.044,48
Ficam retroagidos os termos deste Termo Aditivo, a julho/2011, conforme os termos constantes do Protocolado nº 182/1/2012.
Ficam mantidas todas as demais disposições e Cláusulas do Convênio firmado entre as partes, em 24 de novembro de 2008.
DATA DE ASSINATURA: 16/01/2012
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PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE   CAPÃO BONITO - SP
Rua  Nove de Julho,  690  - CEP 18300 - 000 - Fone/ Fax: (15) 35439900 - 35439903

E-mail:  pmcb-cpd@cbonet.com.br
DIVISÃO DE PESSOAL

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado
de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:
Ficam convocados (as) os (as) candidatos (as) aprovados e classificados no Concurso Públi-
co realizado nos termos do Edital de Concurso Público n.º 001/2011, para o Cargo de AGEN-
TE DE CONTROLE DE VETORES, devendo o mesmo comparecer na DIVISÃO DE
PESSOAL até o dia 01 DE FEVEREIRO DE 2.012 até as 16:00 horas para anuência ao
emprego vago, obedecida a Classificação Final.

N O M E S R.G. ASSINATURA 
MARCELO  DO MINGUES FERREIRA 451619857  
JO SIANE SANT OS DE CASTRO 327374445  
MARIA LUCIA DA SILVA SANTO S 166843593  
ELIANA APARECIDA  DE SOUZA 230620267  
VANESSA DE MELO Q UEIRO Z 41175029x  
ANTO NIO  DINIZ DA SILVA 18.913.112  
ALALIANE GISLENE G ALVÃO 471887870  
DANILO  FELIPE FERREIRA 41195511  

 Após o comparecimento, os candidatos (as) deverão submeter-se a exame de saúde pré
admissional no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 - Centro, no período supra
referido, das 08:00 às 18:00 horas. O não comparecimento dos candidatos (as) convocados
(as) no horário, data e local acima citado, implicará, automaticamente, na sua desistência e
perda de todos os direitos havidos pelo referido Concurso Público.

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”, em 26 de Janeiro   de 2.012
SR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal

30492855-0
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DECRETO Nº  010/12,  DE  26 DE
JANEIRO DE 2012.

Dispõe sobre constituição  do Con-
selho Municipal de Assistência So-
cial de Capão Bonito,   que especifi-
ca.

DR. JULIO FERNANDO
GALVÃO DIAS,  Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando os termos constantes
do Protocolado nº   597/1/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º.   Fica, na forma do disposto
no artigo 3º da Lei Municipal nº 1.712
de 12 de Março de 1996, constituído
o CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CAPÃO BONITO, para o biênio
2012/2013, que terá a seguinte com-
posição:

CONSELHO CIVIL – CONSE-
LHEIROS

- Rivael da Silva Pereira – Legio-

nários na Defesa do Menor de Capão
Bonito – Titular
- Miriam Aparecida da Silva – Le-
gionários na Defesa do Menor de
Capão Bonito – Suplente
- Eliana Apª. de Campos Oliveira
–  Centro de Assistência Social de C.
Bonito – Titular
- Célia Lincoln do Amaral – Centro
de Assistência Social de C. Bonito –
Suplente
- Mário Rodolfo  –  APAE de Capão
Bonito – Titular
- Noel Alves Cabral –  APAE de
Capão Bonito – Suplente
- Cleide de Fátima Quevedo – So-
ciedade Espírita Bem Aventurança –
Titular
- Nicia Maria Pereira – Sociedade
Espírita Bem Aventurança – Suplen-
te
- Maria Apª. Queiroz Souza – Cen-
tro Recreativo  Educ. Artístico Re-
nascer  – Titular
- Ieda Maria dos Santos –  Centro
Recreativo  Educ. Artístico Renascer
– Suplente
- Patrícia Apª. Leandro de Olivei-
ra – Assoc. Ben. Sta. Casa de Mise-
ricórdia de C. Bonito - Titular
- Nilton Soares de Lima -– Assoc.
Ben. Sta. Casa de Misericórdia de C.

Bonito – Suplente

PODER PÚBLICO
 CONSELHEIROS

- Noel Correa Leme – Secretaria
Municipal de Administração e
Finaças – Titular
- Maria da Conceição de Oliveira
– Divisão de Contabilidade  – Suplen-
te
- Pedro Paulo de Almeida Galvão
– Sec. Municipal de Assistência So-
cial - Titular
- Álvaro Silvio do Amaral -  Secre-
taria Municipal de Assistência Soci-
al – Suplente
- Judilene Nogueira da Silva
Siqueira – Secretaria Municipal de
Educação – Titular
- Maria Luiza de Freitas – Secreta-
ria Municipal de Educação – Suplente
- Fabrício Narciso Olivati – Secre-
taria Municipal de Saúde – Titular
- Lucilei Araújo Guerra - Secreta-
ria Municipal de Saúde – Suplente
- Orlando Souto Montenegro  - Se-
cretaria Municipal de Turismo – Ti-
tular
- João Bosco de Sá – Secret. Mun.
da Juventude, Esporte, Lazer e Cul-
tura – Suplente
- Mauro Ribeiro Goulart – Divisão

de Fiscalização – Titular
- Almir Rogério Dias Batista – Di-
visão de Fiscalização – Suplente

Parágrafo único.  Os mem-
bros do Conselho Municipal de As-
sistência Social de Capão Bonito,
ora indicados, ficam nomeados para
comporem o presente Conselho, cujo
exercício será gratuito, mas o traba-
lho considerado relevante à popula-
ção.

Art. 2º.   Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gando-se os efeitos dos Decretos nºs:
091/09, de 16 de novembro de 2009
e 015/11, de 02 de março de 2011.

Paço Municipal Doutor “João Perei-
ra dos Santos Filho”, 26 de janeiro
de 2012.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, regis-
trado na data supra.

UTILIDADE
PÚBLICA

ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO

JARDIM EUROPA
CAPÃO BONITO-SP

CNPJ:09.162.755/0001-67
REGISTRO CIVIL PJ:1.169

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Comissão Organizadora da Associação de
Moradores do Bairro Jardim Europa –
AMBAJE – município de Capão Bonito,
CONVOCA os moradores do bairro para
Assembleia Geral Extraordinária, prevista
para o dia 21/02/2012, às 20 horas, em pri-
meira chamada, 20 minutos para o início.
Local – sede provisória na rua Pedro Mariano
Filho nº. 40 – Jardim Europa – Capão Boni-
to.
Ordem do dia:
· Eleição da nova diretoria

Capão Bonito, 19 de janeiro de 2012

NELSON ALEXANDRINO FERREIRA
PRESIDENTE
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RESULTADOS DO CONCURSO PARA CONTRATAÇÃO DE PEDREIROS E SERVENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO-SP

RERRATIFICAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº04/
2012 – Aquisição de cadernos e lápis
para utilização de alunos regularmen-
te matriculados em escolas de Ensi-
no Fundamental e de Educação In-
fantil, pertencentes a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, deste Municí-
pio, conforme especificações cons-
tantes do Anexo I, do presente ins-
trumento convocatório.
RERRATIFICA-SE os termos do
presente instrumento convocatório
devido as especificações dos produ-
tos terem sofrido alterações por par-
te da Secretaria Municipal de
Educação(solicitante). Desta feita,
REDESIGNA-SE a data de encer-
ramento (credenciamento e entrega
dos envelopes) para a data de 02 de
fevereiro de 2012, às 09:00 horas.
Edital e melhores informações medi-
ante o recolhimento da taxa de R$
10,00 (dez reais), de segunda a sex-
ta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das
13:00 às 17:00hs, no Setor de Licita-
ções, sita o Paço Municipal localiza-
do à Rua Nove de Julho, nº690, Cen-
tro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 –
ramal 9917. Capão Bonito-SP, 20 de
janeiro de 2012.

ABERTURAS DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº16/
2012 – Aquisição de materiais de
construção destinados a construção
de 34 (trinta e quatro) Unidades
Habitacionais do CDHU, no empre-
endimento denominado “Capão Bo-
nito G2” no Bairro Boa Esperança,
para a Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, deste Município, confor-
me especificações constantes do Ane-
xo I, do presente instrumento
convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos enve-
lopes) dar-se-á na data de 09 de fe-
vereiro de 2012, às 09:00 horas.
Edital e melhores informações medi-
ante o recolhimento da taxa de R$
10,00 (dez reais), de segunda a sex-
ta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das
13:00 às 17:00hs, no Setor de Licita-
ções, sita o Paço Municipal localiza-
do à Rua Nove de Julho, nº690, Cen-
tro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 –
ramal 9917. Capão Bonito-SP, 26 de
janeiro de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
- Prefeito Municipal –
PREGÃO PRESENCIAL Nº17/

2012 – Aquisição de materiais espor-
tivos, bolas, troféus, medalhas, jogos
de coletes, uniformes e kimonos, para
utilização da Secretaria Municipal de
Juventude, Esporte, Lazer e Cultura,
deste Município, conforme
especificações constantes do Anexo
I, do presente instrumento
convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos enve-
lopes) dar-se-á na data de 09 de fe-
vereiro de 2012, às 14:00 horas.
Edital e melhores informações me-
diante o recolhimento da taxa de R$
10,00 (dez reais), de segunda a sex-
ta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das
13:00 às 17:00hs, no Setor de Lici-
tações, sita o Paço Municipal locali-
zado à Rua Nove de Julho, nº690,
Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900
– ramal 9917. Capão Bonito-SP, 26
de janeiro de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
- Prefeito Municipal –

PREGÃO PRESENCIAL Nº18/
2012 – Contratação de empresa(s)
para a realização dos serviços de
retíficas (peças e mão de obra) em
motor MWM 4.10 de quatro cilin-
dros e motor OM 364 Turbo
Intercooler de quatro cilindros, para
a Secretaria Municipal de Educação,
deste Município, conforme
especificações constantes do Anexo
I, do presente instrumento
convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos enve-
lopes) dar-se-á na data de 09 de fe-
vereiro de 2012, às 14:00 horas.
Edital e melhores informações me-
diante o recolhimento da taxa de R$
10,00 (dez reais), de segunda a sex-
ta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das
13:00 às 17:00hs, no Setor de Lici-
tações, sita o Paço Municipal locali-
zado à Rua Nove de Julho, nº690,
Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900
– ramal 9917. Capão Bonito-SP, 26
de janeiro de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
- Prefeito Municipal –

HOMOLOGAÇÕES E ADJUDI-
CAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº118/
2011 - O Pregoeiro Municipal AD-
JUDICOU o objeto, com proposta
com valor de desconto sobre a Tabe-
la de preços da revista ABC
FHARMA no percentual de 6% (seis
por cento), a empresa licitante
ADEMIL TORESILHA & CIA
LTDA – ME. Em conseqüência o

Senhor Prefeito Municipal HOMO-
LOGOU, para que produza seus efei-
tos, o julgamento procedido pelo Pre-
goeiro, juntamente com a Equipe de
Apoio e a Comissão Permanente de
Licitações. Capão Bonito, 13 de ja-
neiro de 2012. MARCO ANTÔNIO
CITADINI - PREFEITO MUNICI-
PAL -

PREGÃO PRESENCIAL Nº120/
2011 - O Pregoeiro Municipal ADJU-
DICOU os itens nº01, 05, 09, 12, 15,
16, 17, 19, 20, 21, 24, 30, 32, 34 e 39,
com proposta no valor global de R$
13.768,50 (treze mil, setecentos e ses-
senta e oito reais e cinqüenta centa-
vos), a empresa licitante GRAFICA
E EDITORA VALENTE FARTU-
RA LTDA – ME; os itens nº14, 23 e
31, com proposta no valor global de
R$ 10.776,00 (dez mil, setecentos e
setenta e seis reais), a empresa lici-
tante MARQUINHOS ARTES
GRÁFICAS LTDA – ME; e, os itens
n02, 03, 04, 06, 07, 08, 10, 11, 13,
18, 22, 25, 26, 27, 28, 29, 33, 35, 36,
37 e 38, com proposta no valor glo-
bal de R$ 22.540,00 (vinte e dois mil,
quinhentos e quarenta reais), a em-
presa licitante JR SERVIÇOS GRÁ-
FICOS LTDA – ME. Em conseqü-
ência o Senhor Prefeito Municipal
HOMOLOGOU, para que produza
seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio e a Comissão Per-
manente de Licitações. Capão Boni-
to, 13 de janeiro de 2012. MARCO
ANTÔNIO CITADINI - PREFEI-
TO MUNICIPAL -

PREGÃO PRESENCIAL Nº121/
2011 – REGISTRO DE PREÇOS -
O Pregoeiro Municipal ADJUDI-
COU o item nº01, com proposta no
valor global de R$ 21.000,00 (vinte
e um mil reais), a empresa licitante
DURVAL GARMS COMÉRCIO
LTDA – EPP; o item nº02, com pro-
posta no valor global de R$ 26.780,00
(vinte e seis mil, setecentos e oitenta
reais), a empresa licitante SCAN
SYSTEM LTDA; e, o item nº03,
com proposta no valor global de R$
38.825,00 (trinta e oito mil, oitocen-
tos e vinte e cinco reais), a empresa
licitante SANDRO JOSÉ DE PAIVA
CAPÃO BONITO – EPP. Em con-
seqüência o Senhor Prefeito Munici-
pal HOMOLOGOU, para que pro-
duza seus efeitos, o julgamento pro-
cedido pelo Pregoeiro, juntamente
com a Equipe de Apoio e a Comissão
Permanente de Licitações. Capão
Bonito, 13 de janeiro de 2012. MAR-
CO ANTÔNIO CITADINI - PRE-
FEITO MUNICIPAL -

PREGÃO PRESENCIAL Nº125/
2011 - O Pregoeiro Municipal AD-
JUDICOU os itens nº01, 04 e 05,
com proposta no valor global de R$
5.901,50 (cinco mil, novecentos e um
reais e cinqüenta centavos), a em-
presa licitante CÉLIO MILO DE
ANDRADE – ME; o item nº02, com
proposta no valor global de R$
1.130,00 (um mil, cento e trinta re-
ais), a empresa licitante COMERCI-
AL AUTOMOTIVA S.A.; o item
nº03, com proposta no valor global
de R$ 920,00 (novecentos e vinte
reais), a empresa licitante
GERARDO BASTOS PNEUS E
PEÇAS LTDA; e, o item nº06, com
proposta no valor global de R$
820,00 (oitocentos e vinte reais), a
empresa licitante ATACADO DE
PNEUS LTDA. Em conseqüência o
Senhor Prefeito Municipal HOMO-
LOGOU, para que produza seus efei-
tos, o julgamento procedido pelo Pre-
goeiro, juntamente com a Equipe de
Apoio e a Comissão Permanente de
Licitações. Capão Bonito, 24 de ja-
neiro de 2012. Dr. JULIO
FERNANDO GALVÃO DIAS -
PREFEITO MUNICIPAL -

PREGÃO PRESENCIAL Nº126/
2011 - O Pregoeiro Municipal AD-
JUDICOU o objeto, com proposta
no valor unitário de R$ 1,37 (um real
e trinta e sete centavos) por lâmina,
a empresa licitante BANCO
BRADESCO S.A. Em conseqüência
o Senhor Prefeito Municipal HO-
MOLOGOU, para que produza seus
efeitos, o julgamento procedido pelo
Pregoeiro, juntamente com a Equipe
de Apoio e a Comissão Permanente
de Licitações. Capão Bonito, 24 de
janeiro de 2012. Dr. JULIO
FERNANDO GALVÃO DIAS -
PREFEITO MUNICIPAL -

PREGÃO PRESENCIAL Nº01/
2012 – REGISTRO DE PREÇOS -
O Pregoeiro Municipal ADJUDI-
COU os itens nº01, 02, 03, 04, 05,
06, 07, 08 e 09, com proposta no va-
lor global de R$ 264.690,00 (duzen-
tos e sessenta e quatro mil, seiscen-
tos e noventa reais), a empresa lici-
tante PEDRO ÉLCIO DE
ALMEIDA RAGOZZINI – EPP.
Em conseqüência o Senhor Prefeito
Municipal HOMOLOGOU, para
que produza seus efeitos, o julgamen-
to procedido pelo Pregoeiro, junta-
mente com a Equipe de Apoio e a
Comissão Permanente de Licitações.
Capão Bonito, 24 de janeiro de 2012.
Dr. JULIO FERNANDO
GALVÃO DIAS - PREFEITO
MUNICIPAL -
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PREGÃO PRESENCIAL Nº03/
2012 - O Pregoeiro Municipal AD-
JUDICOU os itens nº01, 02, 03 e
04, com proposta no valor global de
R$ 32.160,00 (trinta e dois mil, cen-
to e sessenta reais), a empresa lici-
tante TRANSFORMERS SERVI-
ÇOS AUTOMOTIVOS LTDA –
EPP. Em conseqüência o Senhor Pre-
feito Municipal HOMOLOGOU,
para que produza seus efeitos, o jul-
gamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e
a Comissão Permanente de Licita-
ções. Capão Bonito, 24 de janeiro de
2012. Dr. JULIO FERNANDO
GALVÃO DIAS - PREFEITO
MUNICIPAL –

PREGÃO PRESENCIAL Nº05/
2012 - O Pregoeiro Municipal AD-
JUDICOU os itens nº01, 02, 08 e
10, com proposta no valor global de
R$ 22.881,30 (vinte e dois mil, oito-
centos e oitenta e um reais e trinta
centavos), a empresa licitante PAU-
LO DURVAL MARTINS PEAIRO
NETO – ME; o item nº03, com pro-
posta no valor global de R$ 11.340,00
(onze mil, trezentos e quarenta re-
ais), a empresa licitante MARCOS
ANTÔNIO CHAVES – EPP; e, os
itens nº04, 05, 06, 07 e 09, com pro-
posta no valor global de R$ 6.088,50
(seis mil, oitenta e oito reais e cin-
qüenta centavos), a empresa licitan-
te RISEL COMBUSTIVEIS
LTDA. Em conseqüência o Senhor
Prefeito Municipal HOMOLO-
GOU, para que produza seus efeitos,
o julgamento procedido pelo Prego-
eiro, juntamente com a Equipe de
Apoio e a Comissão Permanente de
Licitações. Capão Bonito, 24 de ja-
neiro de 2012. Dr. JULIO
FERNANDO GALVÃO DIAS -
PREFEITO MUNICIPAL -

PREGÃO PRESENCIAL Nº06/
2012 - O Pregoeiro Municipal AD-
JUDICOU o objeto, com proposta
de porcentagem de 20% (vinte por
cento) sobre valores recuperados, a
empresa licitante NUNES E
AMARAL ADVOGADOS. Em
conseqüência o Senhor Prefeito Mu-
nicipal HOMOLOGOU, para que
produza seus efeitos, o julgamento
procedido pelo Pregoeiro, juntamente
com a Equipe de Apoio e a Comis-
são Permanente de Licitações. Capão
Bonito, 25 de janeiro de 2012. Dr.
JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS - PREFEITO MUNICIPAL
-

PREGÃO PRESENCIAL Nº07/
2012 - O Pregoeiro Municipal AD-

JUDICOU os itens nº01 e 02, com
proposta no valor global de R$
5.966,40 (cinco mil, novecentos e
sessenta e seis reais e quarenta cen-
tavos), a empresa licitante AÇOU-
GUE E MINI MERCADO DOIS
IRMÃOS LTDA – ME; e, o item
nº03, com proposta no valor global
de R$ 7.215,00 (sete mil, duzentos e
quinze reais), a empresa licitante
LEANDRO MARTINS VIEIRA –
ME. Em conseqüência o Senhor Pre-
feito Municipal HOMOLOGOU,
para que produza seus efeitos, o jul-
gamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e
a Comissão Permanente de Licita-
ções. Capão Bonito, 25 de janeiro de
2012. Dr. JULIO FERNANDO
GALVÃO DIAS - PREFEITO
MUNICIPAL –

TOMADA DE PREÇOS Nº50/2011
- O Senhor Prefeito Municipal AD-
JUDICOU o objeto, com proposta
no valor global de R$ 30.448,00
(trinta mil, quatrocentos e quarenta
e oito reais), a empresa licitante
MACIEL & SILVA CONSTRU-
ÇÕES LTDA – ME. Em conseqü-
ência HOMOLOGOU, para que
produza seus efeitos, o julgamento
procedido pela Comissão Permanente
de Licitações. Capão Bonito, 24 de
janeiro de 2012. Dr. JULIO
FERNANDO GALVÃO DIAS  -
PREFEITO MUNICIPAL -

TOMADA DE PREÇOS Nº02/
2012 - O Senhor Prefeito Municipal
ADJUDICOU o objeto, com propos-
ta no valor global de R$ 16.866,46
(dezesseis mil, oitocentos e sessenta
e seis reais e quarenta e seis centa-
vos), a empresa licitante CONS-
TRÓI LTDA – EPP. Em conseqü-
ência HOMOLOGOU, para que
produza seus efeitos, o julgamento
procedido pela Comissão Permanente
de Licitações. Capão Bonito, 25 de
janeiro de 2012. Dr. JULIO
FERNANDO GALVÃO DIAS -
PREFEITO MUNICIPAL -

EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato nº 120/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/
2010
Contratada: FALUB INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA
Obj: Contratação de Empresa para o
fornecimento de óleos lubrificantes
para utilização de caminhões e má-
quinas, pertencentes à Secretaria
Municipal de Obras, deste Município.
Item nº: 01, 03, 05, 08.

Valor Global: R$ 8.666,00 (oito mil
seiscentos e sessenta e seis reais).
Vigência: 09 (nove) meses.
Data de Assinatura: 12/04/2010

Contrato nº 124/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/
2010
Contratada: COMERCIAL JVD
LTDA EPP.
Obj: Contratação de Empresa para o
fornecimento de materiais de limpe-
za e higiene para a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, deste Município.
Item: 02, 09, 13, 17, 18, 19, 22, 23,
24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 33, 34, 37,
39.
Valor Global: R$ 6.075,00 (seis mil
e setenta e cinco reais).
Vigência: 09 (nove) meses.
Data de Assinatura: 12/04/2010

Contrato nº 125/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/
2010
Contratada: JOFRAN COMÉRCIO
DE PRODUTOS PARA
HIGIENIZAÇÃO LTDA.
Obj: Contratação de Empresa para o
fornecimento de materiais de limpe-
za para a Secretaria Municipal de saú-
de, deste Município.
Item:04, 08, 14, 21, 28, 32, 35, 36,
40, 41, 42, 43.
Valor Global: R$ 2.762,40 (dois mil
setecentos e sessenta e dois reais e
quarenta centavos).
Vigência: 09 (nove) meses.
Data de Assinatura: 12/04/2010

Contrato nº 244/2010
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/
2010
Contratada: Sr FERNANDO
NUNES DE MEDEIROS.
Obj: Contrato de prestação de servi-
ços profissionais de Assessoria Jurí-
dico-Contábil.
Valor Global: R$ 350,00 (trezentos
e cinqüenta reais).
Vigência: 30 (trinta) dias.
Data de Assinatura: 28/05/2010

Contrato nº 318/2011
TOMADA DE PREÇOS Nº 45/2011
Contratada: OBRAGEN ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA.
Obj: Contratação de Empresa espe-
cializada para a realização dos servi-
ços de pavimentação asfáltica em
CBUQ, confecção de guias e sarje-
tas extrusadas e captação de águas
pluviais em ruas do Bairro Vila
Aparecida, Bairro Jardim Alvorada,
para a Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 501.889,33 (qui-

nhentos e um mil oitocentos e oi-
tenta e nove reais e trinta e três cen-
tavos).
Vigência: 04 (quatro) meses.
Data de Assinatura: 02/12/2011

Contrato nº 320/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/
2011
Contratada: POSTO ALPHA II
LTDA.
Obj: Contratação de Empresa para a
realização dos serviços de forneci-
mento parcelado de 123.240 (cento e
vinte e três mil, duzentos e quarenta)
litros de gasolina comum, 743.140
(setecentos e quarenta e três mil, cen-
to e quarenta) litros de óleo diesel e
de 114.650 (cento e quatorze mil,
seiscentos e cinqüenta) litros de ál-
cool comum, para abastecimento da
frota de veículo e máquinas, desta
Municipalidade.
Item: 01, 02, 03.
Valor Global: R$ 1.893,349,32 (um
milhão, oitocentos e noventa e três
mil, trezentos e quarenta e nove
reais e trinta e dois centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 02/12/2011

Contrato nº 322/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/
2011
Contratada: MAGGI CAMINHÕES
LTDA.
Obj: Contratação de Empresa espe-
cializada para a realização de servi-
ços de (peças e mão de obra) de ma-
nutenção e ajustes necessários no
veículo VW/Marcopolo Fratello Lot
ano 2002, placa cdv 1622, pertencen-
te à Secretaria Municipal de Educa-
ção, deste Município.
Valor Global: R$ 6.722,54 (seis mil
setecentos e vinte e dois reais e cin-
qüenta e quatro centavos)
Vigência: 15 (quinze) dias.
Data de Assinatura: 22/12/2011

Contrato nº 324/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/
2011
Contratada: CIRURGICA LONDRI-
NA PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.
Obj: Contratação de Empresa para o
fornecimento de 01 (um) Monitor
Fetal; 02 (duas) mesas ginecológicas
automatizadas; 02 (dois) kits para
consultório odontológico; 03 (três)
aparelhos de ultra-som com jato de
bicarbonato de uso odontológico; 02
(dois) fotopolimerizadores LED com
fio; 01 (um) amalgamador sem cáp-
sula; 01 (um) bisturi eletrônico
(eletrocaltério) de alta freqüência; 01
(um) colposcópio fibra ótica; e dez
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(dez) canetas de alta rotação, com
rotação de no mínimo 380.000 rpm,
para a Secretaria Municipal de Saú-
de, deste Município.
Item: 03, 04, 09.
Valor Global: R$ 16.452,00
(dezesseis mil quatrocentos e cin-
qüenta e dois reais)
Vigência: 30 (trinta) dias.
Data de Assinatura: 28/12/2011

Contrato nº 326/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/
2011
Contratada: WEM EQUIPAMEN-
TOS ELETRÔNICOS LTDA.
Obj: Contratação de Empresa para o
fornecimento de 01 (um) Monitor
Fetal; 02 (duas) mesas ginecológicas
automatizadas; 02 (dois) kits para
consultório odontológico; 03 (três)
aparelhos de ultra-som com jato de
bicarbonato de uso odontológico; 02
(dois) fotopolimerizadores LED com
fio; 01 (um) amalgamador sem cáp-
sula; 01 (um) bisturi eletrônico
(eletrocaltério) de alta freqüência; 01
(um) colposcópio fibra ótica; e dez
(dez) canetas de alta rotação, com
rotação de no mínimo 380.000 rpm,
para a Secretaria Municipal de Saú-
de, deste Município.
Item: 01.
Valor Global: R$ 10.998,00 (dez mil
novecentos e noventa e oito reais)
Vigência: 30 (trinta) dias.
Data de Assinatura: 28/12/2011

Contrato nº 327/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/
2011
Contratada: NATIVA COM. DE
MAT. MED. ODONT. E HOSP.
LTDA.
Obj: Contratação de Empresa para o
fornecimento de 01 (um) Monitor
Fetal; 02 (duas) mesas ginecológicas
automatizadas; 02 (dois) kits para
consultório odontológico; 03 (três)
aparelhos de ultra-som com jato de
bicarbonato de uso odontológico; 02
(dois) fotopolimerizadores LED com
fio; 01 (um) amalgamador sem cáp-
sula; 01 (um) bisturi eletrônico
(eletrocaltério) de alta freqüência; 01
(um) colposcópio fibra ótica; e dez
(dez) canetas de alta rotação, com
rotação de no mínimo 380.000 rpm,
para a Secretaria Municipal de Saú-
de, deste Município.
Item: 05, 06, 07.
Valor Global: R$ 4.096,00 (quatro
mil e noventa e seis reais)
Vigência: 30 (trinta) dias.
Data de Assinatura: 28/12/2011

Contrato nº 328/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/

2011
Contratada: MACIEL & SILVA AR-
QUITETURA E CONSTRUÇÃO
LTDA – ME.
Obj: Contratação de Empresa para a
realização dos serviços de confecção
de calçada externa na obra da Cre-
che do Bairro jardim Europa, perten-
cente à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 7.798,30 (sete mil
setecentos e noventa e oito reais e
trinta centavos)
Vigência: 30 (trinta) dias.
Data de Assinatura: 28/12/2011

Contrato nº 329/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 52/
2011
Contratada: JOÃO PONCIANO
ALVES – ME.
Obj: Contratação de Empresa espe-
cializada para a realização dos servi-
ços de fornecimento de 15 (quinze)
seguranças, durante 29 (vinte e nove)
noites das 18:00 às 06:00 horas; e,
30 (trinta) seguranças durante 01
(uma) noite, das 18:00 às 06:00 ho-
ras, para preservar as decorações na-
talinas, bem como o Patrimônio Pú-
blico e Comércio Local, das Ruas
Floriano Peixoto, Praça da Loja Cem,
da Avenida Lucas Nogueira Garcez,
da Praça em frente a Câmara Muni-
cipal, da Avenida Elias Jorge Daniel
e, na Árvore de Natal em frente a
delegacia da Vila Aparecida, onde
serão realizados as festividades de
“Natal 2011”, para a Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, deste Município.
Valor Global: R$ 27.900,00 (vinte
e sete mil e novecentos reais)
Vigência: Inicio dia 20 de novembro
e 2011 e término dia 06 de janeiro de
2012. Após  a realização das festivi-
dades de Natal
Data de Assinatura: 29/12/2011

TERMO DE RESCISÃO UNILATE-
RAL AO CONTRATO N° 184/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/
2011 – Protocolado n° 9375/2011.
Contratada: COOPERORGÂNICA
COOPERATIVA DE PRODUTO-
RES ORGÂNICOS.
Objeto: Contratação de empresa para
aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para a alimenta-
ção escolar, para a Secretaria Muni-
cipal de Educação, deste Município.
Aditamento: Considerando as justi-
ficativas apresentadas no Protocolado
nº 9375/2011, e parecer jurídico, pelo
que, procede a Rescisão Unilateral,
nos termos do art. 78, II, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, a contar desta data.
Data da Assinatura: 22/12/2011.

TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO N° 463/2010
TOMADA DE PREÇOS N° 31/2010
– Protocolado n° 5183/2011.
Contratada: SOROBASE ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
EPP.
Objeto: Contratação de empresa para
a realização dos serviços de reforma
e ampliação da E.M. “Anair da
Aparecida Miguel Bestel”, perten-
centes à Secretaria Municipal de Edu-
cação, deste Município.
Valor do aditamento: R$ 189.053,51
(cento e oitenta e nove mil cinqüenta
e três reais e cinqüenta e um centa-
vos)
Valor Global: R$ 1.220.042,66 (um
milhão duzentos e vinte mil quarenta
e dois reais e sessenta e seis centa-
vos).
Data da Assinatura: 16/12/2011

TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO N° 18/2011
PREGÃO PRESENCIAL 06/2011 –
Protocolado n° 9014/2011.
Contratada: ADEDO &CIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para
aquisição de 600 (seiscentos) paco-
tes de açúcar cristal, 200 (duzentas)
caixas de chá mate, 800 (oitocentos)
pacotes de pó de café torrado e moí-
do, 80 (oitenta) botijões de gás, e 250
(duzentos e cinqüenta) galões de água
mineral, para a Secretaria Municipal
de Saúde, deste Município.
Valor do aditamento: R$ 750,00 (se-
tecentos e cinqüenta reais)
Valor Global: R$ 3.750,00 (três mil
setecentos e cinqüenta reais)
Data da Assinatura: 07/12/2011.

TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO N° 92/2011
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2011
– Protocolado n° 9821/2011
Contratada: GTECH ENGENHA-
RIA LTDA – EPP.
Objeto: Contratação de empresa para
a realização dos serviços (mão de
obra e materiais) de construção de
Quadra Poliesportiva coberta e com
vestiários, na E.M. “Angelino Sudá-
rio de Souza”, no Bairro dos
Proenças, para a Secretaria Munici-
pal de Educação, deste Município.
Aditamento: Fica prorrogado por 45
(quarenta e cinco) dias, o prazo para
a execução dos serviços, a contar de
16/12/2011.
Data da Assinatura: 26/12/2011

TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO N° 292/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/
2011 – Protocolado n° 9594/2011.
Contratada: A2 WORKS COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA – EPP.
Objeto: Contratação de empresa para
realização de serviços de locação de
01 (um) servidor para
armazenamento de Banco de Dados
dos sistemas utilizados pela
Municipalidade (Sistema 4R), para o
CPD – Centro de Processamento de
Dados, deste Município.
Valor do aditamento: R$ 7.800,00
(sete mil e oitocentos reais)
Valor Global: R$ 15.600,00 (quin-
ze mil e seiscentos reais), prorrogan-
do-se por dois meses a vigência do
contrato, a contar de 25 de dezembro
do corrente ano.
Data da Assinatura: 26/12/2011
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/
2011

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
08/2011.

PROCESSO Nº 9109/2011
Aos onze dias do mês de dezembro
de 2011, na sala do Pregão no Muni-
cípio de Capão Bonito, situada à Rua
Nove de Julho, nº 690, Centro, repre-
sentada neste ato por seu Prefeito
Municipal, Dr. Julio Fernando
Galvão Dias, brasileiro, casado, Ad-
vogado, portador da Carteira de Iden-
tidade (RG) n° 12.949.384 SSP/SP e
inscrito no CPF sob o nº 072.113.748/
29, residente e domiciliado nesta ci-
dade de Capão Bonito, doravante
denominada simplesmente CON-
TRATANTE, e de outro lado a em-
presa SIMÕES COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SINALI-
ZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 66.568.148/0001-35, com
sede na Rua Treze de Maio, nº520,
Parque Bitaru, São Vicente/SP, Cep:
11.310-330, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, re-
presentada nesta ato pelo Sr.

Henrique César Simões de Olivei-
ra, Sócio empresário, portador da
cédula de identidade (RG) n°
12.866.107 SSP/SP, e inscrito no
CPF/MF sob o n° 025.375.428-35,
firmam o presente termo de contrato
de acordo com o que determinam a
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal 3.931/2001; e
subsidiariamente Lei Federal 8.666/
93 e suas alterações, as normas le-
gais e regulamentares aplicáveis, con-
forme decisão exarada no processo
administrativo nº 8561/2011 e HO-
MOLOGADA pelo prefeito, referen-
te ao Pregão Presencial nº115/2011,
consoante as seguintes cláusulas e
condições:

DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª. Escolha da propos-
ta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS - fornecimento e ins-
talação de 06 (seis) lombadas eletrô-
nicas educativas, para o Departamen-
to Municipal de Trânsito –
DEMUTRAN, conforme
especificações constantes do Anexo
I – Termo de Referência do edital do
Pregão Presencial nº115/2011.

DA OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO
Cláusula 2ª. Durante o prazo de va-
lidade desta Ata de Registro de Pre-
ços e dos preços registrados, na Ata
de Registro de Preços, a CONTRA-
TADA estará obrigada a atender à
CONTRATANTE, sempre que a
Contratante lhe exigir, na quantida-
de pretendida e dentro das
especificações referidas na Ordem de
Fornecimento, objeto do presente,
conforme Ata de Registro de Preços.

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE não
estará obrigada a fixar com a CON-
TRATADA uma quantidade mínima
do objeto da presente Ata de Regis-
tro de Preços, ficando a seu exclusi-
vo critério a definição da quantida-
de, do momento e da forma de entre-
ga dos itens, desde que respeitado o
disposto nas cláusulas antecedentes.

Cláusula 4ª. A CONTRATANTE
poderá, nos termos da legislação em
vigor, contratar com outros fornece-
dores para o fornecimento dos itens,
objeto da presente Ata de Registro de
Preços, vedada, todavia, qualquer
aquisição dos equipamentos, por pre-
ços iguais ou superiores aos que po-
deriam ser obtidos da CONTRATA-
DA pela execução do presente con-
trato.

DAS CONDIÇÕES DE EXECU-
ÇÃO
Cláusula 5ª. Sempre que necessitar,
ao longo de todo o período de vali-
dade da presente Ata de Registro de
Preços, a CONTRATANTE emitirá à
CONTRATADA a respectiva Ordem
de Fornecimento para a realização da
entrega dos itens, por ela, no momen-
to pretendido.

Cláusula 6ª. A Ordem de Forneci-
mento, que será considerada como
um contrato de fornecimento, aces-
sório à presente Ata de Registro de
Preços, estipulará:
a) a quantidade e a forma de entrega
dos equipamentos a serem realizados
pela CONTRATADA no momento,
respeitado o disposto nas cláusulas
terceira e quarta desta Ata de Regis-
tro de Preços;
b) o prazo máximo para a entrega e
instalação dos equipamentos, após o
recebimento da Ordem de Forneci-
mento, que será de 15 (cinco) dias.

Cláusula 7ª. Respeitados os limites
estabelecidos nas cláusulas terceira e
quarta da presente Ata de Registro de
Preços, será facultado à CONTRA-

TANTE convocar a CONTRATADA
para assinar tantas ordens de forne-
cimento para entrega dos equipamen-
tos, quanto forem necessárias para o
atendimento de suas necessidades.

Cláusula 8ª. O não atendimento
injustificado da CONTRATADA, no
prazo assinalado na cláusula quinta
para recebimento da Ordem de For-
necimento será considerado como
fato qualificador da inexecução total
do objeto constante da respectiva
Ordem de Fornecimento, para os fins
previstos na legislação em vigor e no
presente compromisso de execução.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO

Cláusula 9ª.  O preço dos equipa-
mentos, é aquele constante da respec-
tiva Ata de Registro de Preços já as-
sinada pela Contratada que faz parte
integrante deste instrumento.

Cláusula 10ª. Nos preços referidos
na cláusula antecedente já se encon-
tram incluídos todos os custos dire-
tos e indiretos, como transportes, ins-
talações, encargos fiscais, sociais, tra-
balhistas e quaisquer outros.

Cláusula 11ª. Correrão exclusiva-
mente por conta da CONTRATADA
quaisquer tributos, taxas ou preços
públicos devidos.

Cláusula 12ª. A CONTRATADA não
será ressarcida de quaisquer despe-
sas decorrentes de custos ou serviços
não previstos na presente Ata de Re-
gistro de Preços, independentemente
da causa que tenha determinado a
omissão.

Cláusula 13ª. O pagamento da CON-
TRATADA pela CONTRATANTE,
de acordo com o estipulado na cláu-
sula nona, será devido a cada equi-
pamento devidamente entregue, des-
de que tenha sido este regularmente
formalizado pelo termo referido nas
cláusulas sexta, sétima e oitava desta
Ata de Registro de Preços.

Cláusula 14ª. O pagamento do pre-
ço devido para a entrega dos equipa-
mentos será efetuado diretamente à
CONTRATADA mediante a apresen-
tação dos documentos pertinentes ao
Setor Requisitante da CONTRA-
TANTE, no prazo de até 15 dias, após
o recebimento definitivo dos itens
realizados, com a respectiva nota fis-
cal/fatura que será acompanhada de
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laudo de recebimento emitido pelo
responsável pelo Departamento Mu-
nicipal de Trânsito ou por
servidor(es) designado(s) pela CON-
TRATANTE.

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEI-
RA, DO CONTROLE E DO REA-
JUSTE DE PREÇOS
Cláusula 15ª. O valor proposto para
a entrega dos equipamentos, objeto
do presente certame licitatório, não
será objeto de atualização financeira
por via da aplicação de qualquer ín-
dice de correção monetária, ou mes-
mo de reajuste de qualquer natureza,
em atendimento ao disposto na legis-
lação federal em vigor.

Cláusula 16ª. O disposto na cláusu-
la anterior não impedirá que, ao lon-
go da execução da presente Ata de
Registro de Preços, sempre que não
for declarado como adequado o pre-
ço registrado, possa vir a CONTRA-
TADA a concordar com a redução do
seu valor.

DO VALOR MÁXIMO ESTIMA-
DO PARA A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
Cláusula 17ª. O valor máximo esti-
mado para a presente Ata de Regis-
tro de Preços é de R$ 47.796,00
(quarenta e sete mil, setecentos e
noventa e seis reais).
A despesa correrá por conta do orça-
mento da Prefeitura Municipal de
Capão Bonito quando da sua solici-
tação prévia pelo Departamento Mu-
nicipal de Trânsito, deste Município.

DA ENTREGA DO(S) ITEM(S)
Cláusula 18ª. Aperfeiçoada a auto-
rização de realização da entrega, na
forma prevista na cláusula sexta desta
Ata de Registro de Preços, estará a
CONTRATADA obrigada a realiza-
ção dos mesmos, no prazo e na(s)
quantidade(s) prevista(s).

Cláusula 19ª. Não será admitida a
realização de entregas pela CON-
TRATADA, nem o seu recebimento,
sem que previamente tenha sido aper-
feiçoado na respectiva Ordem de
Fornecimento.

Cláusula 20ª. A entrega de itens,
objeto da presente Ata de Registro de
Preços deverá ser realizada pela
CONTRATADA, nos termos e pra-
zos constantes da Ordem de Forne-
cimento.

DA EXECUÇÃO E RECEBI-

MENTO DO OBJETO CONTRA-
TADO
Cláusula 21ª. O objeto licitado será
recebido e conferido pelo Diretor
Municipal de Trânsito, ou por
servidor(es) por ele designado(s), da
seguinte maneira:
a) provisoriamente, mas com efeito
imediato, até o 3º (terceiro) dia útil, e
dentro desse prazo deverá ser
verificada sua conformidade com a
especificação constante da Proposta
Comercial, bem como a correção do
documento fiscal;
b) definitivamente, após o recebi-
mento provisório, ressalvados os ca-
sos de incorreção no objeto ou no
competente documento fiscal, quan-
do interromper-se-á o prazo para a
sua regularização.

Cláusula 22ª. O custo com as inspe-
ções, testes e quaisquer outras pro-
vas exigidas, nos termos das normas
técnicas existentes, indispensáveis
para a comprovação da boa execu-
ção da Ata de Registro de Preços cor-
rerão por conta da CONTRATADA.

Cláusula 23ª. Estando o item entre-
gue, em desacordo com as
especificações e condições detalha-
das no Edital de Pregão ou com o dis-
posto na presente Ata de Registro de
Preços, a CONTRATADA deverá
substituí-lo, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas da comunicação para
assim proceder, sob pena de configu-
ração da inexecução das obrigações
assumidas no presente ajuste.

Cláusula 24ª. Ultrapassado o prazo
previsto na cláusula antecedente sem
que a CONTRATADA tenha efetua-
do a substituição do item, serão to-
madas as providências para a aplica-
ção das penalidades cabíveis.

Cláusula 25ª. O Departamento Mu-
nicipal de Trânsito no ato de requisi-
ção dos itens, obrigatoriamente, no
ato do recebimento dos mesmos, de-
verá verificar se estes são condizen-
tes com as necessidades e
especificações, conforme proposta da
Contratada.

Cláusula 26ª. O objeto desta licita-
ção será prestado sob o regime de
execução parcelada, ficando condi-
cionado à solicitação efetuada pela
Municipalidade, através do Departa-
mento Municipal de Trânsito.

Cláusula 27ª. O objeto, executado
em desacordo com as especificações,

contendo vícios, defeitos, incorreções
ou diverso das condições propostas,
deverá ser objeto de revisão, sem
qualquer ônus adicional.

DO PRAZO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS
Cláusula 28ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços terá a duração de 12
(doze) meses, sendo vedada a possi-
bilidade da sua prorrogação.

DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TADA
Cláusula 29ª. Serão considerados
como direitos da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, na presente Ata
de Registro de Preços, além de ou-
tros decorrentes da legislação em vi-
gor:
a) o direito de definir a forma de exe-
cução desejada, para cada entrega e
de recebê-los, dentro do prazo máxi-
mo de entrega previsto em cada au-
torização de fornecimento firmado
pelas partes contratantes;
b) o direito de rescindir administrati-
vamente a Ata de Registro de Preços
sempre que o preço registrado for
superior ao praticado no mercado;

Cláusula 30ª. A CONTRATADA
obriga-se a manter, durante a execu-
ção da presente Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas no edital
de Pregão que lhe é pertinente.

DOS DIREITOS DA CONTRATA-
DA
Cláusula 31ª. São direitos da CON-
TRATADA na presente Ata de Regis-
tro de Preços, além de outros decor-
rentes da legislação em vigor:
a) o direito de realizar o fornecimen-
to de itens, objeto da Ata de Registro
de Preços, desde que não obtenha a
Prefeitura Municipal de Capão Bo-
nito, por meio de procedimento
licitatório específico ou de
contratação direta, melhores condi-
ções de preço;
b) o direito de receber no prazo devi-
do o pagamento pela entrega regu-
larmente executada, no valor constan-
te da ata de registro de preços.
c) o direito de solicitar a rescisão da
presente Ata de Registro de Preços
nos casos em que houver atraso no
pagamento da entrega executada, res-
peitado o disposto no artigo 78, XV,
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações
posteriores.
d) o direito de solicitar a rescisão da

presente Ata de Registro de Preços
nos casos em que, comprovadamente,
demonstrar a impossibilidade de
cumprir com o pactuado por razões
alheias à sua vontade, nos termos da
Lei Federal de Licitações e Contra-
tos.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS
Cláusula 32ª. Recusa injustificada do
adjudicatório em assinar a Ata de
Registro de Preços, ou aceitar Ordem
de Fornecimento, dentro do período
estipulado, caracterizará
descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se às penalida-
des estabelecidas na cláusula 35.

Cláusula 33ª. Pelo atraso
injustificado na realização da devida
entrega, segundo o definido na Or-
dem de Fornecimento, expedido pela
CONTRATANTE, sujeitará a CON-
TRATADA às penalidades previstas
no Caput do Artigo 86 da Lei Fede-
ral de Licitações e Contratos, na se-
guinte conformidade:
a) Multa diária de 0,5% até o 5º (quin-
to) dia e de 1,0% a partir do 6º (sex-
to) dia, do valor do item, em atraso,
da Ordem de Fornecimento, por atra-
so injustificado na realização da en-
trega.

Cláusula 34ª. A multa a que alude a
cláusula anterior não impede que a
CONTRATANTE rescinda unilate-
ralmente o contrato e aplique as ou-
tras sanções previstas no Edital e na
Lei.

Cláusula 35ª. Pela inexecução total
ou parcial da Ata de Registro de Pre-
ços, a CONTRATANTE poderá, ga-
rantida a prévia defesa e observada a
cláusula 38, letra “a”, desta Ata de
Registro de Preços, aplicar as seguin-
tes penalidades:
a) Advertência;
b) multa correspondente a até 30%
(trinta por cento) sobre o valor da
parcela do objeto ainda não cumpri-
da, sendo que tal percentual será fi-
xado pela Municipalidade sempre de
forma proporcional à gravidade da
falta cometida;
c) Multa de 10% (dez por cento) do
valor dos itens não entregues e que
tenham-lhe sido requisitados.
d) Suspensão do direito de licitar e
de contratar com a Prefeitura Muni-
cipal de Capão Bonito por período a
ser definido na oportunidade de acor-
do com a natureza e a gravidade da
falta, respeitando o limite legal de
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24(vinte e quatro) meses.
e) Declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública pelo prazo de até
05(cinco) anos e o
descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Munici-
pal de Capão Bonito, pelo mesmo
prazo, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovi-
da a reabilitação perante a própria
autoridade que a penalizou, caso a
licitante:
1) não celebrar o contrato quanto con-
vocado dentro do prazo da validade
da sua proposta;
2) deixar de apresentar documenta-
ção ou apresentar documentação fal-
sa exigida para o certame;
3) ensejar o retardamento do forne-
cimento do objeto contratado;
4) não mantiver a proposta,
injustificadamente;
5) comportar-se de modo inidôneo;
6) fizer declaração falsa;
7) cometer fraude fiscal;
8) falhar ou fraudar na execução do
contrato.

Cláusula 36ª. Os prazos para defesa
prévia serão de 05 (cinco) dias úteis,
na hipótese de advertência, multa ou
impedimento de contratar com o Es-
tado e Municípios e de 10 (dez) dias
na hipótese de declaração de
inidoneidade para licitar ou contra-
tar com a Administração Pública.

Cláusula 37ª. As penalidades aqui
previstas são autônomas e suas apli-
cações, que poderão ser cumulativas,
serão regidas pelo artigo 87, confor-
me aplicável, da lei 8666/93 com suas
posteriores alterações.
a) As sanções previstas na cláu-
sula 35 letras “a”, “d” e “e” desta Ata
de Registro de Preços poderão ser
aplicadas juntamente com a da cláu-
sula 35, letra “b” e “c,” facultada a
defesa prévia do interessado, no res-
pectivo processo, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis.

Cláusula 38ª. Sem prejuízo das san-
ções estabelecidas na cláusula 35 as
multas aplicadas à CONTRATADA
deverão ser descontadas do primeiro
pagamento após a sua imposição, res-
pondendo por ela os pagamentos fu-
turos, pela diferença, se houver ou
deverão ser pagas no prazo
improrrogável de 3 (três) dias úteis
da data da sua cominação, mediante
guia de recolhimento oficial, descon-

tado os valores de faturas pendentes.

Cláusula 39ª. As multas previstas,
não tem caráter compensatório, po-
rém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a CON-
TRATADA da reparação dos even-
tuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punível venha a acarretar à
Municipalidade;

Cláusula 40ª. Não sendo pagas as
multas no prazo previsto na cláusula
anterior, haverá a incidência de juros
de mora, nos termos estabelecidos no
artigo 406 da Lei 10.406/02 -Código
Civil.
a. As multas, a critério da
Municipalidade, poderão ser cobra-
das cumulativamente, em uma ou
mais das seguintes formas:
a.1. recolhidas aos cofres da Prefei-
tura Municipal de Capão Bonito, no
prazo de 3 (três) dias úteis da data de
sua aplicação, mediante guia de re-
colhimento oficial que será encami-
nhada à empresa;
a.2. descontadas do pagamento de-
vido à empresa;
a.3. cobradas judicialmente.

DA RESCISÃO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS
Cláusula 41ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços poderá ser rescindi-
da por ato administrativo unilateral
da CONTRATANTE:
a) quando a CONTRATADA não vier
a cumprir, ou vier a cumprir irregu-
larmente as obrigações decorrentes
da presente Ata de Registro de Pre-
ços ou de quaisquer das Ordens de
Fornecimento aperfeiçoados pelas
partes contratantes;
b) quando houver o descumprimento
pela CONTRATADA do prazo pre-
visto na Ordem de Fornecimento para
a realização dos mesmos, ou não vier
este a proceder a realização destes,
dentro das condições pactuadas na
presente Ata de Registro de Preços
ou nos prazos fixados;
c) quando os preços registrados fo-
rem superiores aos praticados no
mercado;
d) em quaisquer outras hipóteses ad-
mitidas em lei.

Cláusula 42ª. A rescisão administra-
tiva da presente Ata de Registro de
Preços por ato unilateral da CON-
TRATANTE obedecerá ao disposto
no artigo 78, parágrafo único, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alterações posterio-
res.

DO REGIME JURÍDICO E DAS
REGRAS DISCIPLINADORAS DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Cláusula 43ª. A presente Ata de Re-
gistro de Preços e as Ordens de For-
necimento, que com base nela forem
aperfeiçoados pelas partes contratan-
tes serão regidos pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios da teo-
ria geral dos contratos e as disposi-
ções de direito privado.

Cláusula 44ª. Para efeitos
obrigacionais tanto o Pregão
Presencial nº115/2011, quanto a(s)
proposta(s) da(s) licitante(s)
vencedora(s) integram a presente Ata
de Registro de Preços, devendo seus
termos e condições serem considera-
dos como partes integrantes do pre-
sente instrumento contratual.

Cláusula 45ª. Em conformidade com
o Decreto Municipal nº 039/2005,
de 12 julho de 2005, a realização das
entregas, para todos os fins de direi-
to serão tratadas como contratações
autônomas e independentes.

Cláusula 46ª. Será admitida a cele-
bração de termo aditivo, entre as par-
tes contratantes, sempre que juridi-
camente exigido ou cabível, face de
eventuais alterações na legislação
Federal que regulamenta a matéria,
especialmente no que se refere à
questão de eventual reajuste.

Cláusula 47ª. A qualquer tempo será
cabível o reequilíbrio-econômico fi-
nanceiro, desde que se comprove que
foi afetada a parte financeira do con-
trato, bem como as previsões iniciais
da CONTRATADA quanto aos seus
encargos econômicos e lucros nor-
mais do empreendimento.
1. O pedido deverá ser protocolado,
junto ao Setor de Protocolo da
Municipalidade, para viabilizar a aná-
lise pelo setor técnico competente, o
pedido deverá ser instruído com do-
cumentação comprobatória da solici-
tação, que demonstre claramente a
variação verificada entre a situação
original e a atual, inclusive declinan-
do os valores pretendidos;
2. Uma vez deferido o pedido, total
ou parcialmente, para efetiva aplica-
ção do novo valor solicitado - o qual
retroagirá à data do desequilíbrio -
deverá haver formalização mediante
assinatura de termo bilateral de adi-
tamento;
3. O valor realinhado deverá se base-
ar no acima disposto, não se tratando

de mero reajuste nem tampouco de
aplicação do preço praticado no mer-
cado.
Cláusula 48ª. A Contratada obrigar-
se-á a oferecer os serviços dentro
de todos os ditames estipulados
nesta Ata de Registro de Preços,
respeitando todas as exigências e
normas legais.

Cláusula 49ª. Para todas as questões
pertinentes a presente Ata de Regis-
tro de Preços, o foro será o da
Comarca do Município de Capão
Bonito, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 50ª. O presente instrumen-
to foi lavrado em decorrência do Pre-
gão Presencial nº 115/2011, regen-
do-se pelas normas da Lei nº 8.666,
de 21 de julho de 1993, com suas al-
terações posteriores, e do Decreto
Municipal nº 039/2005, de 12 julho
de 2005, às quais também se sujei-
tam as partes que o celebram.

Lido e achado conforme, assinam este
instrumento, as partes e testemunhas.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO
JULIO FERNANDO GALVÃO
DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

SIMÕES COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS DE SINALIZAÇÃO
LTDA
Sr. Henrique César Simões de Oli-
veira

TESTEMUNHAS:

1.
__________________________________
R G :
___________________________
2.
__________________________________
R G :
___________________________



19Ano V       Edição 205 • Capão Bonito, 27 de Janeiro de 2012



20 Ano V       Edição 205 • Capão Bonito, 27 de Janeiro de 2012

OFICINAS 2012 – O Fun-
do Social de Solidariedade de
Capão Bonito precisa urgente de
professores de corte e costura e
pintura em tecido/artesanato.

Os professores contratados
deverão ministrar aulas nas ofici-
nas e cursos que serão desenvol-
vidos durante este ano.

Os profissionais interessa-
dos devem enviar curriculum e
proposta de trabalho para o Fun-
do Social, localizado na rua Nove
de Julho, próximo a prefeitura e
escola municipal Jacyra Landim
Stori.

Maiores informações
com Leonice pelo telefone
3542-5034

Fundo Social precisa de professores de
corte e costura e pintura em tecido/artesanato

VÔLEI - A Secretaria da
Juventude, Esporte, Lazer e Cul-
tura iniciou este mês a Escolinha
de Vôlei Feminino que irá aten-
der adolescentes dos 13 aos 21
anos.

Durante muitos anos a mo-
dalidade esteve estacionada em
nossa cidade com apenas o traba-
lho desenvolvido por poucos pro-

Escolinha de vôlei feminino já começou a funcionar

Escolinha de Futebol no Ginásio
“José Elias de Proença”

fessores de Educação Física em
suas respectivas escolas. Aagora
com a criação da escolinha, o vo-
leibol feminino irá atender adoles-
centes da cidade e de todas as es-
colas.

A frente deste novo traba-
lho está o professor Osvaldo
Polississo, com apoio do diretor
de esporte Wilder (China).

Os treinamentos acontecem
as segunda e quartas-feiras das 18
às 19:30 horas e aos sábados das
9 até as 12 horas.

O local ds treinos é a qua-
dra do ginásio de esportes “Jose
Elias de Proença”, da escola mu-
nicipal “Oscar Kurtz Camargo”.

Deste trabalho serão mon-
tadas as equipes para competir nos

Joguinhos da Juventude, Jogos
Escolares, Jogos Regionais entre
outras competições que surgirem
pela região. As meninas interes-
sadas em iniciar na escolinha de
voleibol terão que entrar em con-
tado com a Secretaria de Esportes
de Capão Bonito, pelo fone 3542-
4243 falar com professor Osval-
do.
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AGENDA DE INAUGURAÇÕES DE
CAPÃO BONITO

JANEIRO-FEVEREIRO

QUADRA POLIESPORTIVA DO JARDIM EUROPA
Dia 27 de janeiro (nesta sexta-feira) às 19:30 horas.

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO BAIRRO
DOS TOMÉS – Dia 29 de janeiro (próximo domingo).

CRECHE DO JARDIM EUROPA
Dia 05 de fevereiro (domingo) às 10 horas.
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REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO – As obras de reforma e
ampliação da Creche Municipal
“Anair da Aparecida Miguel
Bestel”, na Vila Aparecida, maior
bairro de Capão Bonito, estão sen-
do concluídas.

Nas últimas semanas foi re-
alizada a cobertura da escola toda
feita em estrutura metálica e com
telhas de qualidade.

A meta da prefeitura é en-
tregar a obra nos próximos meses,
pois a creche é considerada fun-
damental para ampliar o número
de vagas e reduzir a demanda do
bairro.

A responsável pela obra é a
empresa Sorobase Engenharia e
Construções Ltda EPP.

Segundo informações da
Secretaria Municipal de Educa-
ção, o valor da obra está estimado
em: R$ 1.030.989,15.

“É mais uma creche de alto
padrão para atender a demanda do
maior bairro da nossa cidade”,
destaca a administração munici-
pal.

Na Vila Aparecida, a pre-
feitura já inaugurou a creche
“Leoni da Silva Lopes”.

“Praticamente a creche foi
totalmente refeita e reformulada.
Será uma das maiores da cidade e
referência em atendimento”, res-
saltou o governo municipal que
vem acompanhando os estágios da
obra.

Creche em fase de conclusão
na Vila Aparecida

Prefeitura investe mais de R$ 1 milhão na reforma e
ampliação da creche “Anair da Aparecida Miguel Bestel”

Cobertura com estrutura metálica e telhas

de qualidade para evitar problemas

Obras devem ser concluídas em breve e Vila
Aparecida passará a contar com duas creches
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Prefeitura coletando embalagens de agrotóxicos na zona rural de Capão Bonito

INVESTIMENTO NA
ZONA RURAL - A prefeitura de
Capão Bonito continua aceleran-
do as novas etapas do Programa
de Melhorias na zona rural.

O Bairro Mato Pavão, lo-
calizado às margens da rodovia
Francisco da Silva Pontes (SP-
127), a praça pública, que propor-

Programa de Melhorias no Bairro Mato Pavão
cionará opção de lazer para os
moradores, está em estágio avan-
çado. As obras devem ser conclu-
ídas em fevereiro.

“Há anos não recebíamos
investimentos. A atual gestão tem
feito um grande trabalho na zona
rural. Estamos tendo mais apoio
nas reivindicações. Isso com cer-

teza vai melhorar a qualidade de
vida no campo”, destacaram mo-
radores.

Bairros populosos como
Taquaral Abaixo e outras locali-
dades também receberam obras
nos espaços públicos.

No bairro Querência do
Turvo, também localizado às mar-

gens da SP-127, a prefeitura
viabilizou telhas para cobrir o
Centro Comunitário que está sen-
do construído.

O governo municipal tam-
bém vem acelerando outras ações
para melhorar a qualidade de vida
dos moradores nos setores de Edu-
cação e Saúde.

Nova Praça do Bairro Mato Pavão deve ser concluída em fevereiro

ACESSOS RURAIS – O
principal acesso dos bairros
Cachoeirinha e Pios recebeu obras
de tubulação e melhorias.

Os serviços atendem pedi-
dos dos moradores e produtores
rurais da região do Bairro Apiaí
Mirim.

Acesso dos bairros
Cachoerinha e Pios
recebe tubulação

Segundo a Secretaria Mu-
nicipal de Obras, os serviços rea-
lizados evitarão problemas de es-
coamento de água e também ero-
são no acesso.

Recuperação intensifica-
da – As estradas rurais são as que
mais sofrem com a temporada de

chuvas.
Para amenizar os proble-

mas, a prefeitura elaborou um
cronograma especial de melhorias
e recuperação que deve ser inten-
sificado gradativamente neste pri-
meiro semestre.

“Com execução do Progra-

ma Melhor Caminho e a chegada
de novas máquinas e equipamen-
tos pretendemos chegar com
melhorias a todas as regiões do
município, que é o quinto em ex-
tensão territorial do Estado”, in-
formou a administração munici-
pal.

Obras de tubulação e melhorias

na zona rural de Capão Bonito
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GERAÇÃO DE RENDA

– Costureiras do Bairro dos

Tomés, na zona rural de Capão Bo-

nito, receberão três máquinas in-

dustriais de costura, em comodato.

De acordo com a prefeitu-

ra, as máquinas, ficarão sob res-

ponsabilidade da associação.

É mais uma ação da admi-

nistração municipal voltada a ge-

ração de renda e fortalecimento as

associações.

“A meta é apoiar ao máxi-

mo as associações organizadas

com ações voltadas a qualificação

e geração de renda, tanto na zona

rural como urbana”, ressaltou a

prefeitura.

Bairro dos Tomés receberá máquinas de costura

Máquinas de costura incentivaram a

geração de renda na zona rural

AGUARDEM!

Filmes que serão exibidos
na sessão de cinema

* Entrada gratuita na Sala de Exibição da
Escola Municipal “Oscar Kurtz Camargo”

Sexta-feira, 27 de janeiro às 20 horas

Os Pinguins do Papai
Obs: Classificação 10 anos

Sexta-feira
03 de fevereiro

às 20 horas

  George o Rei
da Floresta 2

Classificação
10 anos

Sexta-feira
10 de fevereiro

às 20 horas

Os Smurfs

Classificação
10 anos

Sexta-feira
17 de fevereiro

às 20 horas

 Jurassic Park 3

Classificação
12 anos

Sexta-feira
24 de fevereiro

às 20 horas

O Príncipe da
Pérsia

Classificação
12 anos

APOIO CULTURAL - VÍDEOS LOCADORAS
STAR GAMES - AGAPITO

NID FORMAÇÃO PROFISSIONAL

PROGRAMAÇÃO PARA FEVEREIRO
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SESSÃO DE CINEMA -
O que para muitos é uma rotina
ou não significa hoje em dia mais
nada, para as crianças que estive-
ram participando da última sessão
de cinema em Capão Bonito foi
mais um momento histórico.

Muitas das crianças nunca
tinham assistido um filme em um
ambiente tão propício para cine-
ma. A prefeitura atendendo soli-
citação da AMABE (Associação
dos Moradores do Bairro Boa Es-
perança) cedeu um ônibus e  o
responsável pelo cinema José
Antonio acolheu com muita sin-
geleza as crianças do bairro.

Acompanhados do presi-
dente da AMABE todos sentaram

Crianças do bairro Boa Esperança foram ao cinema

Crianças do Boa Esperança durante a sessão
de cinema no último dia 13 de janeiro

e saborearam uma deliciosa pipo-
ca, para ainda mais entrar no que
é uma realidade em Capão Boni-
to, o Cinema Municipal.

A AMABE agradece ao
Setor de Transportes, a Secretaria

de Cultura pelo belo trabalho e
principalmente ao nosso amigo Zé
Antonio, que esteve durante todo
tempo atendendo e buscando o
que é melhor para todos os que
estavam presentes na Sessão que

teve o filme Toy Story 3.
Próximo filme – Nesta

sexta-feira, 27 de janeiro, a pro-
grama de cinema continua às 20
horas com o filme “Os Pingüins
do Papai”.
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BASQUETE 2012 - O
Projeto Viva Basquete teve início
em abril de 2011e obteve várias

Projeto Viva
Basquete 2012

A meta para este ano será levar a modalidade
para escolas municipais e estaduais,

envolvendo crianças de 11 aos 18 anos

conquistas importantes para a mo-
dalidade em Capão Bonito.

Depois de 40 dias de des-

canso, o Projeto Viva Basquete
esta de volta, com novos objeti-
vos.

A meta para este ano será
levar a modalidade para escolas
municipais e estaduais, envolven-
do crianças de 11 aos 18 anos.

As escolas interessadas em
realizar o projeto, favor entrar em
contato com o professor Val
Liberato (Quati ) na Secretaria da
Juventude, Esporte, Lazer e Cul-
tura pelo telefone: 3542.4243

“Iniciamos nossas ativida-
des no dia 19 de janeiro no Giná-

sio José Elias de Proença.
Nessa primeira fase esta

sendo realizado alguns testes para
avaliar o condicionamento dos
atletas”, destacou o professor Val
Liberato.

 Segundo ainda o coorde-
nador do projeto Val Liberato
(Quati) já estão sendo preparadas
as equipes masculina e feminina
para os torneios do primeiro se-
mestre de 2012: III Copa de Bas-
quete do Estado de SP, Jogos da
Juventude e Jogos Regionais.

Projeto Viva Basquete retoma atividades

SOLDADO TEMPORÁ-
RIO - A Polícia Militar de Estado
de São Paulo está com inscrições
abertas para 1.992 vagas no Ser-
viço Auxiliar Voluntário.

Para participar do processo
seletivo é preciso ser brasileiro, ter
de 18 a 23 anos, estar em dia com
as obrigações militares e eleito-

Polícia Militar abre 1.992 vagas para
soldados temporários

Para participar da seleção é preciso ser brasileiro e ter entre 18 e 23 anos

rais, ter concluído o ensino fun-
damental ou equivalente, não re-
gistrar antecedentes criminais, es-
tar desempregado e não ser
beneficiário de nenhum programa
assistencial.

Os candidatos passarão por
prova escrita, exame de condicio-
namento físico, investigação so-

cial e análise de documentos.
Os aprovados assinam con-

trato de um ano, prorrogável por
mais um ano.

Nos primeiros três meses, o
auxiliar voluntário permanece em
treinamento. Tendo desempenho
satisfatório, ele se torna soldado
temporário.

Serviço
Inscrições: até às 16 horas

de 30 de janeiro, pela internet
Taxa: R$ 20
I n f o r m a ç õ e s :

www.vunesp.com.br, 0800-
555190 (Disque PM), (11) 3874-
6300 (Disque Vunesp)



28 Ano V       Edição 205 • Capão Bonito, 27 de Janeiro de 2012

TRANSPORTE ESCO-
LAR - A Prefeitura de Capão Bo-
nito, através da Secretaria Muni-
cipal da Educação já se prepara
para o início das aulas e para isso
adquiriu mais três ônibus para
transporte escolar por meio de re-
cursos próprios somados com

Educação de Capão
Bonito recebe três
ônibus escolares

Ao todo, já são 28 veículos adquiridos para a
frota da Secretaria Municipal de Educação

emenda parlamentar.
O investimento no novo

lote de ônibus chegou a mais de
R$ 680 mil (R$ 226.840,00 cada
veículo).

Os veículos fazem parte do
Projeto Caminhos da Escola, do
Governo Federal, e serão usados

nas linhas da zona rural do muni-
cípio.

Os ônibus são pré-adapta-
dos e contam com acessórios de
acessibilidade. Os novos veículos
são exclusivos para o transporte
de estudantes e adequado às con-
dições de tráfego das vias das zo-
nas rural e urbana.

Ao todo, já são 28 veículos
adquiridos para frota da Secreta-
ria Municipal da Educação desde
2009, entre ônibus, microônibus,
vans (duas) e Kombis.

De acordo com a Secreta-
ria de Educação, os novos veícu-
los trouxeram mais qualidade e se-
gurança ao transporte escolar.

“Esses novos ônibus irão
atender a demanda da zona rural.
Alguns bairros são distantes, e
pensamos no conforto e na segu-

rança dos que necessitam do trans-
porte escolar”, destacou a secre-
taria.

Caminhos da Escola - O
programa foi criado em 2007 com
o objetivo de renovar a frota de
veículos escolares, garantir segu-
rança e qualidade ao transporte
dos estudantes, além de contribuir
para a redução da evasão escolar,
ampliando, por meio do transpor-
te diário, o acesso e a permanên-
cia na escola dos estudantes ma-
triculados na educação básica da
zona rural das redes estaduais e
municipais.

O programa também visa à
padronização dos veículos de
transporte escolar, à redução dos
preços dos veículos e ao aumento
da transparência nessas aquisi-
ções.

Ônibus escolares expostos na praça Rui Barbosa:
Capão Bonito se prepara para o início das aulas

SERVIDORES MUNI-
CIPAIS – A Prefeitura de Capão
Bonito promoveu uma confrater-
nização especial na escola muni-
cipal “Jacyra Landim Stori” na
tarde da última segunda-feira, 23.

A confraternização come-
morou o aniversário de funcioná-
rios municipais do mês de janei-
ro. Segundo informações da pre-
feitura, há cada mês será realiza-
da uma festa de confraternização
neste ano. A iniciativa começou
no ano passado e vem sendo elo-
giada pelo funcionalismo munici-
pal. É mais uma forma encontra-
da pelo governo municipal de
prestigiar e valorizar os servido-
res.

Prefeitura promove festa para
aniversariantes de janeiro

Confraternização dos aniversariantes de janeiro
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Solenidade de inauguração aconteceu na noite da última sexta-feira, 11 de novembro

PREMIANDO QUEM
PAGA EM DIA - Contribuintes
em dia com os pagamentos e que
foram sorteados no dia 22 de de-
zembro, na segunda edição da
Campanha IPTU Premiado da pre-
feitura de Capão Bonito, recebe-
ram os prêmios em solenidade re-
alizada na Divisão de Rendas e
Tributos da prefeitura no último
dia 20 de janeiro. Durante a entre-
ga, o governo municipal destacou
a importância de aplicar bem os re-
cursos públicos e incentivar quem
paga em dia os seus tributos.

A campanha IPTU Premia-
do teve por objetivo estimular o

Prefeitura entrega prêmios da
Campanha IPTU Premiado

pagamento dos tributos inciden-
tes sobre a propriedade predial e
territorial urbana, através da dis-
tribuição de prêmios por sorteio,
aos proprietários ou legítimos
possuidores de imóveis inscritos
no Cadastro Imobiliário, bem
como junto à Fazenda Municipal
em relação a esses tributos.

RELAÇÃO DOS
GANHADORES
Fábio Santos – Rua

Adhemar de Barros 1855 – 1 moto
125 CC – Honda

André Luiz de Oliveira –
Rua Ten. Francisco A. de Olivei-
ra – 1 TV Plasma 32 pol.

Mizael Carlos de Queiroz –
Rua Tadeu Zaglobinski Venturelli,
425 – 1 micro-computador

Pedro Kazuhiro Sato – Rua
Laudelino de Lima Rolim, 114 – 1
máquina de lavar 8 k

André Luiz Zacarias de
Queiroz – Rua João da Silva Pres-
tes, 62 – 1 fogão

Helenice Batista da Silveira
Rizos – Adhemar de Barros, 1536
– DVD

Paulo Roberto Alves da Sil-
va Bugni – Adhemar de Barros,
1140 – DVD

Hélio Martins de Almeida –
Rua Silvio Gonçalves de Almeida,

284 – DVD
Jandira Maria dos Santos –

Rua Itararé, 422 – DVD
Dalvino José dos Santos –

Rua Marcelino Ferreira, 151 -
DVD

IPTUs premiados que en-
contram em nome de terceiros

Cupom 1068 – Fábio San-
tos – cadastrado IPTU – Jaime
Olívio Macedo

Cupom 1140 – André Luiz
Z. Queiroz - cadastrado IPTU -
Catarina Zacarias de Queiroz

Cupom 1912 – Helenice
Batista da Silveira Rizos – cadas-
trado IPTU – Wesley Procópio
Silveira Rizos.

Cupom 1238 – Paulo
Roberto Alves da Silva Bugni –
cadastrada IPTU - Maria Bugni

Cupom 2168 – Jandira Ma-
ria dos Santos – cadastrado IPTU
- Antonio Benedito dos Santos.

 

Entrega de prêmios aconteceu no
último dia 20 na prefeitura
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MORTALIDADE IN-
FANTIL - Taxa de Mortalidade
Infantil (TMI) descreve o núme-
ro de mortes de crianças menores
de 1 ano, em cada grupo de mil
nascidas vivas.

É o índice dos óbitos
neonatais, ou seja, de bebês com
até 27 dias, e pós-neonatais, de
bebês entre 28 dias e 12 meses,
em determinado município e pe-
ríodo de tempo.

Mais do que um indicador
de saúde, é um indicador sócio-
econômico, refletindo as condi-
ções de vida de uma cidade e re-
gião.

Em Capão Bonito a sigla
TMI tem merecido uma atenção
especial dos gestores públicos,
pois apesar da cidade ser uma das
que mais investe em Saúde na re-
gião sudoeste – mais de 25% do
orçamento – indicadores apontam
para um aumento entre 2010 e
2011.

A situação tem um ingredi-
ente de preocupação a mais, pois
a cidade conseguiu um grande fei-
to em 2009, uma taxa de mortali-

Prefeitura prioriza ações para
estabilizar taxa de mortalidade infantil

Maternidade da Santa Casa de Capão Bonito: governo municipal
define ações para estabilizar mortalidade infantil

dade de países desenvolvidos —
7,5 — e esperava-se que ela fi-
casse em torno de 10 a 12 em
2010 e 2011.

Para evitar o efeito
‘gangorra’, o governo municipal
promoveu uma reunião com os
membros do novo Comitê de
Prevenção à Mortalidade Infan-
til no dia 18 de janeiro.

A reunião foi considera-
da o primeiro passo do novo Pla-
no de Metas do Setor de Saúde
de Capão Bonito, que também
vai cobrar ações da Santa Casa
de Capão Bonito, que recebe um
grande volume de recursos do
poder público municipal e esta-
dual.

O Comitê de Prevenção à
Mortalidade Infantil ganhou no-
vos integrantes através de por-
taria e, com isso, pretende-se
melhorar a fiscalização com uma
maior atuação.

O CPMI é composto por
membros de vários setores e na
reunião todos manifestaram o
objetivo de melhorar a TMI da
cidade.

Cidade aplicará quase R$
21 milhões em Saúde neste ano
- A administração municipal tra-
balhará de forma intensa com a
Santa Casa e equipes do Setor de
Saúde para a retomada da redu-
ção neste ano.

Os investimentos em Saú-
de em Capão Bonito aumentaram
expressivamente no município.
Em 2009 investimentos R$
13.374.000,00, em 2010 – R$
15.661.300,00, em 2011 - R$
16.865.000,00 e neste ano a pre-
visão é de um investimento de R$
20.666.000,00.

A prefeitura também pediu
a elaboração de um relatório de-
talhado das causas das mortes e
das ações que estão sendo toma-
das para evitar novas ocorrênci-
as.

Segundo a Secretaria de
Saúde, as causas da mortalidade
infantil em Capão Bonito levam
em conta circunstâncias como or-
dem biológica, sócio-econômica,
sócio-ambiental e atendimento,
mas questões como o atendimen-
to pré-natal e a assistência ao par-

to e pós-parto também podem con-
tribuir decisivamente para o au-
mento da TMI.

“Apesar da ampliação do
atendimento e do acesso, ainda
existem muitos casos de procura
tardia pelo Pré-Natal.

Vamos realizar campanhas
preventivas, definir novos critéri-
os técnicos, verificar a conduta
médica e procurar esclarecer cada
caso de óbito”, destacou a secre-
taria.

A reunião definiu como
principais ações:

· A elaboração do re-
latório detalhado sobre as mortes
de crianças;

· Investigação das
causas;

· Ações a curto prazo
pra evitar novas ocorrências;

· Análise mês a mês
da Taxa de Mortalidade Infantil;

· Campanhas preven-
tivas de saúde;

· Campanha de Estí-
mulo ao Pré Natal principalmente
nas comunidades mais carentes.


